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EDITAL PPG–FAU N.º 1/2017 

Seleção  de cand idatos  às  vagas  dos  cursos  de Mest rado  acadêmico  e Dou-
to rado  em Arqu i tetu ra e Urban ismo para ing resso  em 2018 

O Coordenador do Programa de Pós-graduação em Arquitetura e Urbanismo, no uso de 
suas atribuições legais, torna públicas e estabelece as normas do processo seletivo para o 
preenchimento das vagas do curso de Doutorado e Mestrado Acadêmico do Programa de 
Pós-Graduação em Arquitetura e Urbanismo, em conformidade com as exigências do Regu-
lamento deste programa e da Resolução do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 
UnB n.º 80/2017. O edital foi aprovado pelo Colegiado do Programa de Pós-Graduação em 
Arquitetura e Urbanismo, em reunião realizada no dia 18 de agosto de 2017 e pela Câmara 
de Pesquisa e Pós-graduação da Universidade de Brasília. 

1  Número de vagas 

1.1 O número de  vagas  ofe recidas  no âmbito des te  Edita l  pa ra  os  cursos  de  Mes trado 

acadêmico e  Doutorado es tá  discriminado por Linha  de  Pesquisa , conforme o Anexo 4,  

tota lizando 78 vagas  para  o Mes trado Acadêmico e  28 vagas  para  o Doutorado. 

1.2 Além das  vagas  indicadas  acima , são rese rvadas  4 (qua tro) vagas  para  candida tos  ao 

curso de  Mes trado acadêmico com res idência  permanente  no exte rior, em qua lquer 

Linha  de  Pesquisa , e  2 (duas ) vagas  para  candida tos  ao curso de  Doutorado com re -

s idência  permanente  no exte rior, em qua lquer Linha  de  Pesquisa . 

1.3 O candida to concorre  exclus ivamente  às  vagas  da  Linha  de  Pesquisa  indicada  no a to 

da  inscrição, não sendo admitido reenquadramento em Linha  de  Pesquisa  ao longo do 

processo se le tivo.  

2  Procedimentos de inscrição 

 2.1 As inscrições  para  o Doutorado e  Mes trado Acadêmico deverão se r e fe tuadas  por 

formulários  e le trônicos  disponíveis  em http://www.ppgfau.unb.br, e  a  documentação 
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previs ta  no item 3  deverá , obriga toriamente , se r remetida  por via  pos ta l, ou entre -

gue  pessoa lmente  no Campus  Univers itá rio Darcy Ribe iro, ICC Ala  Norte , Faculdade  

de  Arquite tura  e  Urbanismo, Programa de  Pós -Graduação da  FAU, CEP 70910 -000, 

nos  dias  úte is  do período de  2 de outubro a 16 de outubro de 2017, no horário das 

08h30 às 11h30 e das 14h30 às 17h30. 

 2.2 Poderão se inscrever candidatos residentes no Brasil ou no exterior. Os candidatos 

com residência permanente no exterior serão selecionados de acordo com processo 

específico e em vagas exclusivas. 

 2.2.1  Candidatos com residência permanente no exterior e não tendo nacionalidade de 

país lusófono deverão apresentar comprovante de proficiência na língua portuguesa, 

a ser apreciado pela Comissão de seleção. 

 2.3 Poderão inscrever-se no processo seletivo candidatos em fase de conclusão de cur-

so de graduação, para os candidatos ao Curso de Mestrado acadêmico, e em fase 

de conclusão de curso de Mestrado acadêmico, para os candidatos ao Doutorado. 

 2.3.1  Os candidatos que se valerem do disposto no item 2.2.1 deverão apresentar na Se-

cretaria do PPG–FAU, no ato da inscrição, declaração original de provável formando 

ou concluinte no segundo período de 2017 em sua instituição de origem, juntamente 

com a documentação exigida no item 3 , sob pena de não homologação da inscrição. 

 2.3.2  Os candidatos aprovados que se enquadrem no disposto no item 2.2.1 deverão a-

presentar na Secretaria do PPG–FAU o comprovante de conclusão do curso de gra-

duação ou de Mestrado acadêmico até o primeiro dia do período letivo de ingresso 

no curso, sob pena de cancelamento da matrícula. 

 2.4 É obrigatório para todos os candidatos o recolhimento da taxa de inscrição, no valor 

de R$ 100,00 (cem reais), por meio de Guia de Recolhimento da União (GRU), con-

forme indicações no Anexo 6. 

 2.5 No caso de o candidato que deva comprovar a proficiência em língua estrangeira por 

meio de realização de exame, nos termos do item 10, é obrigatório o recolhimento 

de taxa no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais) para realizar cada prova de línguas 

do Programa de Pós-graduação da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo através 

de Guia de Recolhimento da União (GRU), conforme indicações no Anexo 6. 
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3  Documentos exigidos para a inscrição 

 3.1 A entrega da documentação comprobatória exigida deverá ser efetuada pessoal-

mente pelo interessado, ou por procurador devidamente constituído por instrumento 

particular, ou ainda por via postal, em uma única entrega ou remessa, no seguinte 

endereço: Universidade de Brasília, Secretaria do Programa de Pós-Graduação em 

Arquitetura e Urbanismo (PPG–FAU), Campus Universitário Darcy Ribeiro, Faculda-

de de Arquitetura e Urbanismo, Brasília DF 70.904–970, Telefones: (61) 3107–7441, 

3107–7442, 3107–7443. 

 3.2 Não será aceita sob nenhuma hipótese a entrega parcial da documentação, nem a 

entrega de documentação sem prévia inscrição do candidato pelo formulário eletrô-

nico. 

 3.3 A documentação, quando entregue por serviço postal, deverá ser enviada em enve-

lope lacrado com data de postagem não posterior ao último dia de inscrição, confor-

me estabelecido no item 2.1, com registro. 

 3.4 O Programa não se responsabilizará por documentação enviada sem aviso de rece-

bimento ou comprovação de entrega equivalente. 

 3.5 Devem ser entregues cópias dos documentos seguintes, podendo ser autenticadas 

pela Secretaria do PPG–FAU por confrontação direta com os originais, quando en-

tregues presencialmente pelo candidato ou procurador, ou autenticadas com fé pú-

blica, quando entregues por qualquer meio: 

 3.5.1  Formulário de inscrição conforme item 2.1 e Anexo 1 deste edital; 

 3.5.2  Diploma de Graduação, ou declaração de provável formando no segundo período 

letivo de 2017, para os candidatos ao Mestrado acadêmico, ou Diploma de Mestrado 

acadêmico, ou declaração de provável formando no segundo período letivo de 2017, 

para os candidatos ao Doutorado, exceto se emitidos por Instituições de Ensino Su-

perior brasileiras públicas; 

 3.5.3  Histórico escolar do curso de graduação, para os candidatos ao curso de mestrado 

acadêmico e histórico escolar dos cursos de graduação e mestrado, para os candi-

datos ao curso de doutorado, exceto se emitidos por Instituições de Ensino Superior 

brasileiras públicas; 
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 3.5.4  Curriculum Lattes , em versão impressa  (http://la ttes .cnpq.br) ou, exclus ivamente  

para candidatos com residência permanente no exterior, curriculum vitae conforme 

modelo no Anexo 2; 

 3.5.5  Documento de identificação com fotografia; 

 3.5.6  Certificado de proficiência em língua estrangeira conforme Anexo 5, caso o candida-

to requeira dispensa de realização de exame de proficiência em língua estrangeira. 

 3.6 Devem ser entregues as vias originais dos documentos seguintes: 

 3.6.1  Projeto de Dissertação, para candidatos ao curso de Mestrado acadêmico, ou Proje-

to de Tese, para candidatos ao curso de Doutorado, atendendo aos critérios expos-

tos no item 8 ou 9 , respectivamente, em 3 (três) vias impressas e uma mídia digital 

(CD, DVD ou pen drive) contendo o Projeto em formato PDF. 

 3.6.2  Comprovante original do recolhimento da taxa de inscrição; 

 3.6.3  Comprovante original de recolhimento de taxa para realização de cada exame de 

proficiência em língua estrangeira a que o candidato deva se submeter. 

 3.6.4  Estão dispensados do recolhimento da taxa estipulado no item 3.6.3 os candidatos 

que possuam certificação conforme Anexo 5, sendo de inteira responsabilidade do 

candidato a veracidade e adequação da certificação entregue. 

4  Homologação das inscr ições 

 4.1 Terão as inscrições homologadas pela Comissão de Seleção apenas os candidatos 

que apresentem a documentação exigida dentro do prazo previsto no item  2.1 do 

presente Edital. 

 4.2 O candidato, ao apresentar a documentação requerida, se responsabiliza pela vera-

cidade de todas as informações prestadas. 

 4.3 O candidato cuja certificação de proficiência em língua estrangeira não for homolo-

gada deverá submeter-se ao respectivo exame de proficiência, mediante recolhi-

mento prévio da taxa estipulada no item  2.5. 
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5  Etapas do processo selet ivo 

 5.1 O processo de seleção para os cursos de Mestrado acadêmico e Doutorado será 

composto por: 

 5.1.1  Homologação do Projeto de Dissertação ou de Tese pela Linha de Pesquisa indica-

da pelo candidato, de caráter eliminatório; 

 5.1.2  Avaliação do Projeto de Dissertação ou de Tese, de caráter eliminatório e classifica-

tório, sendo a nota mínima para aprovação 7,0 (sete); 

 5.1.3  Comprovação de proficiência em língua estrangeira, de caráter eliminatório, sendo 

uma língua para os candidatos ao curso de Mestrado acadêmico e duas para os 

candidatos ao curso de Doutorado; 

 5.1.4  Prova escrita de conhecimentos, de caráter eliminatório, sendo a nota mínima para 

aprovação 7,0 (sete); 

 5.1.5  Arguição, de caráter eliminatório e classificatório, sendo a nota mínima para aprova-

ção 7,0 (sete). 

 5.2 Os candidatos deverão comparecer às etapas de seleção com 30 (trinta) minutos de 

antecedência do horário previsto para início das atividades, munidos de caneta esfe-

rográfica e de documento oficial de identidade com fé pública que tenha fotografia. 

6  Etapas do processo selet ivo somente para candidatos com 
residência permanente no exter ior 

 6.1 Somente para os candidatos com residência permanente no exterior, o processo de 

seleção para os cursos de Mestrado acadêmico e Doutorado será composto por: 

 6.1.1  Avaliação do Projeto de Dissertação ou de Tese, de caráter eliminatório e classifica-

tório, sendo a nota mínima para aprovação 7,0 (sete). 

 6.1.2  Avaliação do Curriculum vitae e das cartas de recomendação, de caráter eliminatório 

e classificatório, sendo a nota mínima para aprovação 7,0 (sete); 
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7  Homologação do Projeto de Dissertação ou de Tese 

 7.1 A Linha de Pesquisa indicada pelo candidato se pronunciará, em caráter terminativo, 

sobre a adequação do Projeto de Dissertação ou de Tese com respeito à ementa da 

Linha, conforme Anexo 4. 

 7.2 O candidato cujo projeto for considerado sem inserção na Linha de Pesquisa ou nos 

projetos de pesquisa dos orientadores disponíveis será eliminado do processo de 

seleção, não sendo admitido reenquadramento em Linha de Pesquisa diversa da-

quela indicada pelo candidato no ato da inscrição. 

8  Avaliação do Projeto de Dissertação 

 8.1 A Linha de Pesquisa realizará a avaliação de cada Projeto de Dissertação homolo-

gado.  

 8.2 O Projeto de Dissertação deverá ter no máximo 20.000 caracteres com espaços, 

incluídos todos os elementos pré e pós-textuais, e ser formatado em página tama-

nho A4 com espaçamento 1,5 linhas, corpo 12 pontos. 

 8.3 A folha de rosto levará, unicamente: 

 8.3.1  Identificação do presente processo de seleção e do curso pretendido (Mestrado a-

cadêmico); 

 8.3.2  Nome do candidato; 

 8.3.3  Título do projeto; 

 8.3.4  Linha de Pesquisa pretendida e indicação de até três possíveis orientadores nessa 

Linha. 

 8.4 As demais páginas não devem ter identificação do autor, mas o título do Projeto de-

verá ser reiterado na primeira página subsequente à folha de rosto. 

 8.5 O Projeto de Dissertação deve demonstrar entendimento do tema escolhido e apre-

sentar, de modo explícito, os elementos seguintes: 

 8.5.1  Exposição do problema a ser estudado; 
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 8.5.2  Jus tifica tiva  da  importância  do problema e  de  sua  pertinência  no quadro da  Arquite -

tura  e  Urbanismo, bem como da  vinculação do problema à  Linha  de  Pesquisa  indi-

cada ; 

 8.5.3  Obje tivos  a  a tingir, organizados  em tópicos ; 

 8.5.4  Apara to conce itua l e  bibliográ fico utilizado na  e laboração do Proje to, que  deverá  dar 

sus tentação teórica  ao desenvolvimento da  pesquisa ; 

 8.5.5  Esboço dos  procedimentos  metodológicos  a  se rem empregados ; 

 8.5.6  Referências  bibliográ ficas  citadas  e  consultadas  na  e laboração do Proje to. 

 8.6 A ava liação do Proje to de  Disse rtação se rá  rea lizada  pe la  Linha  de  Pesquisa  ple ite -

ada  pe lo candida to, tendo como crité rios  de  ava liação os  requis itos  do item  8.5 e  

subitens . 

 8.7 A lis ta  de  orientadores  pre tendidos  tem cará te r meramente  indica tivo, cabendo à  

Linha  de  Pesquisa  a  a tribuição definitiva  de  orientadores  para  os  candida tos  admiti-

dos  no Programa. 

9  Avaliação do Projeto de Tese 

 9.1 A Linha de Pesquisa realizará a avaliação de cada Projeto de Tese homologado.  

 9.2 O Projeto de Tese deverá ter no máximo 30.000 caracteres com espaços, incluídos 

todos os elementos pré e pós-textuais, e ser formatado em página tamanho A4 com 

espaçamento 1,5 linhas, corpo 12 pontos. 

 9.3 A folha de rosto levará, unicamente: 

 9.3.1  Identificação do presente processo de seleção e do curso pretendido (Doutorado); 

 9.3.2  Nome do candidato; 

 9.3.3  Título do projeto; 

 9.3.4  Linha de Pesquisa pretendida e indicação de até três possíveis orientadores dessa 

Linha. 

 9.4 As demais páginas não devem ter identificação do autor, mas o título do Projeto de-

verá ser reiterado na primeira página subsequente à folha de rosto. 



 
 
 
 
ICC Norte Bloco A · Caixa Postal 04431 · Brasília DF 70.904–970 · ppg-fau@unb.br · +55 61 3107 7441 

 

FAU/P P G/J /2017   8  

 9.5 O Proje to de  Tese  deve  demons tra r conhecimento prévio da  á rea  e  do assunto es -

colhido e  propos ta  origina l e  inovadora  de  cons trução de  tema, devendo apresentar, 

de  modo explícito, os  e lementos  seguintes : 

 9.5.1  Expos ição do problema a  se r es tudado; 

 9.5.2  Jus tifica tiva  da  importância  e  vinculação do problema para  a  Linha  de  Pesquisa  e  de  

sua  pertinência  no campo da  Arquite tura  e  Urbanismo; 

 9.5.3  Obje tivos  a  a tingir, organizados  em tópicos ; 

 9.5.4  Hipótese  da  tese ; 

 9.5.5  Apara to conce itua l e  bibliográ fico utilizado na  e laboração do Proje to, que  deverá  dar 

sus tentação teórica  ao desenvolvimento da  pesquisa ; 

 9.5.6  Descrição dos  procedimentos  metodológicos  a  se rem empregados ; 

 9.5.7  Referências  bibliográ ficas  citadas  e  consultadas  na  e laboração do Proje to. 

 9.6 A ava liação do Proje to de  Tese  se rá  rea lizada  pe la  Linha  de  Pesquisa  ple iteada  pe lo 

candida to, tendo como crité rios  de  ava liação os  requis itos  do item  9.5 e  subitens . 

 9.7 A lis ta  de  orientadores  pre tendidos  tem cará te r meramente  indica tivo, cabendo à  

Linha  de  Pesquisa  a  a tribuição definitiva  de  orientadores  para  os  candida tos  admiti-

dos  no Programa. 

10  Comprovação de prof ic iência em língua estrangeira 

 10.1 A proficiência do candidato em língua estrangeira será comprovada por meio da en-

trega, no ato da inscrição, de certificados admitidos conforme lista no Anexo 5, ou 

por meio do exame de proficiência aplicado no âmbito deste Edital. . 

 10.2 O exame terá duração de 2 (duas) horas e será realizado no endereço divulgado no 

item 2.1 deste Edital, em sala a ser divulgada no quadro de avisos da Secretaria da 

Pós-Graduação da FAU. 

 10.3 O exame consistirá em tradução de texto em língua estrangeira, versando sobre a 

área de conhecimento Arquitetura e Urbanismo, com um máximo de 1.000 palavras. 

 10.4 A tradução deverá ser realizada pelo próprio candidato, à mão, não sendo permitida 

consulta a dicionário ou qualquer tipo de material, nem interferência e/ou participa-
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ção de  outras  pessoas , sa lvo em caso de  candida to que  tenha  dire ito a  condição es -

pecia l, em função de  deficiência  que  imposs ibilita r a  redação pe lo próprio. 

 10.5 Os crité rios  de  ava liação do exame de  proficiência  são os  seguintes : 

 10.5.1  Domínio do conteúdo e  do vocabulário gera l e  técnico; 

 10.5.2  Organização textua l; 

 10.5.3  Coerência , coesão e  adequação ao texto origina l; 

 10.5.4  Correção gramatica l; 

 10.6 O candida to ao curso de  Mes trado acadêmico deverá  obte r nota  mínima  de  7,0 (se te) 

no exame, e  o candidato ao curso de  Doutorado deverá  obte r nota  mínima de  7,0 

(se te ) no exame de  uma  das  línguas  e  5,0 (cinco) no da  outra . 

 10.6.1  O candida to ao curso de  Doutorado que  apresenta r ce rtificado de  proficiência  para  

apenas  uma língua  es trange ira  deverá  obte r nota  7,0 (se te ) no exame da  outra  lín-

gua . 

 10.7 O resultado do exame de  proficiência  em língua  es trange ira  no âmbito des te  Edita l 

se rá  vá lido para  o presente  processo de  se leção e  durante  o prazo de  28 (vinte  e  oi-

to) meses  a  conta r da  da ta  de  publicação do resultado fina l. 

11  Prova escri ta de conhecimentos 

 11.1 A prova terá duração de 2 (duas) horas para os candidatos ao curso de Mestrado 

acadêmico, e de 4 (quatro) horas para os candidatos ao curso de Doutorado, e será 

realizada em sala a ser divulgada no quadro de avisos da Secretaria de Pós-

Graduação da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo. 

 11.2 A prova versará sobre tópico ou tópicos atinentes à ementa da Linha de Pesquisa 

indicada pelo candidato. 

 11.3 A prova deverá ser respondida pelo próprio candidato, à mão, não sendo permitida 

consulta a qualquer tipo de material, nem interferência e/ou participação de outras 

pessoas, salvo em caso de candidato que tenha direito a condição especial, em fun-

ção de deficiência que impossibilitar a redação pelo próprio. 

 11.4 A prova escrita será realizada sem direito a consulta, sendo realizada simultanea-

mente por todos os candidatos. 
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 11.5 Os crité rios  de  ava liação da  prova  escrita  de  conhecimentos  são: 

 11.5.1  Demons tração de  conhecimento da  bibliogra fia  re lacionada  à  ques tão respondida , 

no âmbito da  Linha  de  Pesquisa  escolhida  pe lo candida to; 

 11.5.2  Argumentação, s is tematização e  contextua lização teórico-metodológica  no desen-

volvimento da  respos ta ; 

 11.5.3  Redação clara  e  cons is tente ; 

 11.5.4  Demons tração de  pensamento crítico. 

12  Arguição 

 12.1 A Arguição terá duração de aproximadamente 20 (vinte) minutos, e será realizada no 

endereço divulgado no item  2.1 deste Edital, em sala a ser divulgada no quadro de 

avisos da Secretaria de Pós-graduação da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo. 

 12.2 A Arguição do candidato considerará os seguintes fatores: 

 12.2.1  Domínio do Projeto de Dissertação ou de Tese; 

 12.2.2  Desenvolvimento acadêmico do candidato, baseando-se, sobretudo, na análise do 

Histórico Escolar e Curriculum Vitae, dos projetos desenvolvidos e de trabalhos pu-

blicados; 

 12.2.3  Discussão de temas da Linha de Pesquisa, preferencialmente relacionados ao Proje-

to de Dissertação ou de Tese; 

 12.2.4  Tipos de fontes primárias ou fontes de dados que pretende utilizar e viabilidade ao 

seu acesso; 

 12.2.5  Perspectivas do candidato sobre o seu futuro acadêmico e institucional. 

 12.3 A arguição será realizada por pesquisadores do Programa, indicados pela Linha de 

Pesquisa escolhida pelo candidato, tendo como critérios de avaliação os elementos 

seguintes, além do disposto no item  12.2 e subitens: 

 12.3.1  Domínio do projeto de Dissertação ou de Tese, examinando a capacidade de orga-

nizar e expor ideias e viabilidade do projeto;  

 12.3.2  Compromisso e perspectivas do candidato em relação ao curso, nos níveis pessoal, 

profissional e institucional; 
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 12.3.3  Capacidade  de  sus tentação de  a rgumentos  científicos  com cla reza , obje tividade  e  

conteúdo; 

 12.3.4  Níve l de  conhecimento, capacidade  de  raciocínio, capacidade  de  inte rre lacionamen-

to de  ide ias  e  conce itos ; 

 12.3.5  Experiência  e  currículo acadêmico e  profis s iona l. 

13  Avaliação de curr iculum vi tae e cartas de recomendação 

 13.1 A avaliação do curriculum vitae e cartas de recomendação, para candidatos com 

residência permanente no exterior, considerará: 

 13.1.1  2 (Duas) cartas de recomendação; 

 13.1.2  Histórico escolar; 

 13.1.3  Experiência profissional; 

 13.1.4  Produção bibliográfica, técnica e tecnológica; 

 13.1.5  Experiência no ensino acadêmico e em pesquisa (programas de iniciação científica e 

similares). 

 13.2 As cartas de recomendação devem ser redigidas sobre o formulário constante no 

Anexo 3 e enviadas pelos seus autores diretamente ao endereço postal deste Pro-

grama, descrito no item 2.1, em envelope lacrado, ou por correio eletrônico (ppg-

fau@unb.br), sem que seu conteúdo e teor sejam de conhecimento do candidato. 

 13.2.1  Cartas de recomendação enviadas por meio eletrônico devem obrigatoriamente es-

tar no formato PDF. 

 13.2.2  Cartas de recomendação enviadas por via postal devem ter carimbo de envio dentro 

do período de inscrições indicado no item  2.1. 

 13.2.3  Não será aceita entrega presencial de cartas de recomendação, devendo estas, ca-

so impressas ou manuscritas, serem encaminhadas por serviço postal ou transpor-

tadora de documentos com registro no envelope. 

 13.3 O Programa fica isento de responsabilidade por cartas de recomendação extravia-

das ou que não tenham sido recebidas antes da data prevista para a divulgação do 

resultado provisório desta seleção, por quaisquer motivos, mesmo que de força mai-

or. 
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14  Resultados e classif icação 

 14.1 Os resultados de cada etapa serão afixados no quadro de avisos da Secretaria de 

Pós-graduação da FAU. 

 14.2 Os candidatos aprovados em todas as etapas eliminatórias serão classificados, den-

tro da Linha de Pesquisa indicada por cada candidato, em ordem decrescente da 

média aritmética das notas de Avaliação do Projeto de Dissertação ou de Tese e Ar-

guição. 

 14.2.1  Em caso de empate, prevalecerá o candidato com a maior nota de Avaliação de Pro-

jeto de Dissertação ou de Tese. 

 14.2.2  Somente para candidatos com residência permanente no exterior, a nota final será a 

média aritmética das notas de Avaliação do Projeto de Dissertação ou de Tese e  

Avaliação do Curriculum vitae e cartas de recomendação. 

 14.3 O resultado da comprovação de proficiência em língua estrangeira e o resultado final 

do processo de seleção serão homologados pelo Colegiado de Pós-graduação deste 

Programa. 

 14.4 Serão eliminados os candidatos que não obtiverem a nota mínima indicada para 

qualquer etapa, ou que não comprovarem proficiência em língua estrangeira. 

 14.5 Serão admitidos no Programa os candidatos aprovados em todas as etapas elimina-

tórias, que não tenham sido eliminados por quaisquer outros motivos, e que estejam 

classificados dentro do número de vagas das respectivas Linhas de Pesquisa indi-

cadas pelos candidatos. 

 14.6 A critério do Programa, as vagas não preenchidas poderão ser remanejadas.  

 14.7 O Programa de Pós-Graduação e seus orientadores credenciados não são obriga-

dos a preencher todas as vagas disponíveis no edital. 

15  Reconsiderações e recursos 

 15.1 Requerimentos de reconsideração quanto ao mérito de cada etapa da seleção, ou 

recursos quanto a vício de forma, serão acolhidos se interpostos no prazo de 2 (dois) 

dias úteis a partir da divulgação dos resultados de cada etapa, devendo obrigatoria-
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mente  se r apresentados  em 2 (duas) vias  de  igua l teor do formulário padrão deno-

minado “Requerimento de  Recons ideração ou Recurso em Processo Se le tivo para  

Ingresso em Cursos  de  Pós -Graduação”, disponíve l na  página  e le trônica  do Decana-

to de  Pós -graduação da  Univers idade , no endereço 

https ://dpg.unb.br/images /Artigos /FAQ/Edita is /recurso_pos .pdf ou na  Secre ta ria  do 

Programa de  Pós-Graduação. 

 15.2 Do resultado fina l só serão cabíve is  recursos  ao Colegiado do Programa e  ao Deca-

na to de  Pós -graduação, somente  na  hipótese  de  vício de  forma, a té  10 (dez) dias  

úte is  após  a  divulgação dos  Resultados  Fina is . 

 15.3 Os requerimentos  de  recons ideração e  os  recursos  dirigidos  ao Colegiado de  Pós -

Graduação do Programa devem ser apresentados  pe lo candida to ou por seu repre -

sentante  lega l no endereço indicado no item  2.1 des te  edita l. 

 15.4 Os recursos  dirigidos  à  Câmara  de  Pesquisa  e  Pós-Graduação devem ser apresen-

tados  pe lo candida to, ou por seu representante  lega l, no Decana to de  Pós -

Graduação des ta  Univers idade  . 

16  Registro dos candidatos selecionados 

 16.1 A admissão dos candidatos selecionados no curso se concretizará pelo seu registro 

na Secretaria de Administração Acadêmica (SAA), mediante apresentação, no ato 

do registro, de cópias autenticadas dos seguintes documentos: 

 16.1.1  Diploma de graduação, para ingressantes no curso de Mestrado acadêmico, ou de 

Mestrado acadêmico, para ingressantes no curso de Doutorado; 

 16.1.2  Histórico Escolar do curso superior; 

 16.1.3  Carteira de Identidade; 

 16.1.4  Cartão do Cadastro de Pessoa Física, ou documento de identificação com fé pública 

no qual conste o número do CPF; 

 16.1.5  Título de Eleitor com último comprovante de votação; 

 16.1.6  Certificado de Reservista (candidatos do sexo masculino); 

 16.1.7  Registro Nacional de Estrangeiro ou passaporte, para os estrangeiros. 
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 16.2 Não se rá  permitido o regis tro concomitante  em mais  de  um curso de  pós -graduação 

stricto sensu da UnB. 

 16.3 Diplomas obtidos em instituição de ensino no exterior devem possuir, no ato de re-

gistro na Secretaria de Administração Acadêmica (SAA) da UnB, a apostila de reva-

lidação por instituição nacional credenciada. 

17  Cronograma 

 17.1 As datas de realização das inscrições e sua homologação, das etapas do processo 

seletivo, bem como da divulgação dos respectivos resultados, constam da Tabela 1 

abaixo: 

Tabela 1. Cronograma do Edital PPG–FAU n.º 1/2017 

Datas prováveis Etapa Horário 
02/10 a 16/10 Período de inscrições 8h30 às 11h30 

14h30 às 17h30 
20/10 Divulgação da Homologação das inscrições 18h 
16/10 Divulgação do resultado dos recursos da Homologação das 

inscrições 
Até as 18h 

A partir de 27/10  Divulgação da homologação e avaliação do Projeto de Tese 
(Doutorado) e Projeto de Dissertação (Mestrado Acadêmico) 

Até as 18h 

30 e 31/10 Realização da Prova de Conhecimentos e Prova de Língua 
Estrangeira 

14h às 18h (Doutorado)  
14h às 16h (Mestrado) 

07/11 Divulgação do Resultado da Prova de Conhecimentos e Prova 
de Língua Estrangeira 

Até as 18h 

 13/11 Divulgação do resultado dos recursos das provas de Conheci-
mentos e Língua Estrangeira 

Até as 18h 

 16 a 22/11 
 

Realização da Arguição 8h às 18h  

A partir de 28/11  Divulgação do resultado provisório Até as 18h 

A partir de 4/12 Divulgação do resultado dos recursos Até as 18h 
A partir de 4/12 Homologação do resultado final Até as 18h 
Até 8/12 Confirmação por escrito de ingresso no curso por parte do can-

didato selecionado 
Até as 18h 

18  Disposições gerais 

 18.1 Será desclassificado e automaticamente excluído do processo seletivo, o candidato 

que: 
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 18.1.1  Pres ta r decla rações  ou apresenta r documentos  fa lsos  em qua isquer das  e tapas  da  

se leção; 

 18.1.2  Não apresenta r toda  a  documentação requerida  nos  prazos  e  nas  condições  es tipu-

lados  nes te  Edita l; 

 18.1.3  Não confirmar a  sua  participação no Programa, na  da ta  especificada  nes te  edita l, no 

caso de  se r se lecionado; 

 18.1.4  Não comparecer a  qua isquer das  e tapas  do processo se le tivo nas  da tas  e  horá rios  

previs tos  para  seu início; 

 18.1.5  Não apresenta r o Proje to de  Disse rtação ou de  Tese  a tendendo aos  te rmos  do item8  

ou 9 , respectivamente . 

 18.2 A documentação dos  candida tos  não aprovados  permanecerá  na  Secre ta ria  do Pro-

grama por um período de  a té  3 (três ) meses  após  a  divulgação do resultado fina l. 

Findo es te  período, a  documentação se rá  inutilizada , sa lvo se  o candida to providen-

cia r enve lope  endereçado e  pagamento das  taxas  pos ta is  para  sua  devolução via  

corre io, ou recolher pessoa lmente  sua  documentação. 

 18.3 Casos  omissos  se rão resolvidos  pe la  Comissão de  Se leção, pe lo Colegiado do Pro-

grama de  Pós -Graduação e  pe lo Decana to de  Pós -Graduação de  acordo com o re -

gulamento do Programa e  a  resolução CEPE n.º 80/2017, conforme as  suas  compe-

tências . 

 18.4 As vagas  des tinadas  a  candida tos  com res idência  permanente  no exte rior, se  não 

preenchidas , poderão ser ocupadas  por outros  candida tos  aprovados  de  acordo com 

a  ordem de  class ificação. 

 18.5 Os resultados  parcia is , a ss im como outros  comunicados  que  se  façam necessários , 

se rão divulgados  na  Secre ta ria  do Programa, no endereço citado no item  2.1 ou na  

página  e le trônica  do Programa. 

 18.6 Ao inscrever-se  no processo se le tivo, o candida to reconhece  e  ace ita  as  normas  

es tabe lecidas  nes te  Edita l e  no regulamento do Programa de  Pós-Graduação ao 

qua l se  inscreve . 

Bras ília , 18 de  agos to de  2017. 
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__________________________________ 
Prof. Dr. Marcos  Thadeu Queiroz Magalhães  

Coordenador do Programa de  Pós -graduação em Arquite tura  e  Urbanismo 
Faculdade  de  Arquite tura  e  Urbanismo — Univers idade  de  Bras ília  
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Anexo 1 Formulár io de inscrição 
 

 
CURSOS DE MESTRADO ACADÊMICO E DOUTORADO EM ARQUITETURA E URBANISMO 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 
 
Curso pretendido:           Mestrado acadêmico           Doutorado 

1  Dados a serem preenchidos pelo candidato 

1.1  INFORMAÇÕES PESSOAIS 
 
Nome: 

Filiação: 

Local e data de nascimento: 

RG: Órgão Expedidor: UF: Data de emissão: 

CPF: Título de eleitor: Zona: Seção: 

1.2  ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
 
Rua: N.º Apto. 

Bairro: 

Cidade: UF: CEP: 

Telefone residencial: Telefone do trabalho: Celular: 

E-mail: 

1.3  FORMAÇÃO ACADÊMICA 
 
Curso de graduação: Instituição: Ano de conclusão: 

Curso de mestrado: Instituição: Ano de conclusão: 

1.4  ATUAÇÃO PROFISSIONAL 
 
Ocupação atual / Cargo: Instituição / Órgão: 

Local de trabalho: 
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1 .5   LINHA DE P ES QUIS A P ARA A QUAL ES TÁ S E CANDIDATANDO 

Teoria, história e crítica 

 História e Teoria da Arquitetura 
 História e teoria da cidade e do urbanismo 
 Patrimônio e Preservação 
 Estética, Hermenêutica e Semiótica 

Tecnologia, ambiente e sustentabilidade 

  Estruturas e Arquitetura 
  Sustentabilidade, qualidade e eficiência do ambiente construído 
  Tecnologia de produção do ambiente construído 

Projeto e planejamento 

  Projeto e Planejamento urbano e regional 
  Projeto e Planejamento edilício 

 

1.6  OPÇÃO DE EXAME DE LÍNGUA ESTRANGEIRA:   

  Alemão; 
  Espanhol; 
  Francês; 
  Inglês; 
 Italiano; 
 Solicita dispensa da prova de língua estrangeira conforme item  3.5.6  do Edital. 

1.7  TÍTULO DO PROJETO DE PESQUISA 

__________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________ 

Declaro, na forma da lei, que as informações prestadas neste formulário são verdadeiras e 

ainda, conhecer e estar de acordo com as normas previstas no Edital n.º 1/2017 que regula 

a seleção aos cursos de Mestrado acadêmico e Doutorado em Arquitetura e Urbanismo da 

Universidade de Brasília, no primeiro período letivo de 2018. 

Brasília, ____ de ___________________ de 2017. 
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__________________________________ 

Ass ina tura  do candida to 

2  Documentos apresentados 

 

 

Decla ro ace ita r as  normas  es tabe lecidas  no Edita l PPG–FAU n.º 1/2017. 

 
 
 

__________________________________ 

Data  – Ass ina tura

 
(    ) Formulário de  inscrição. 

 
(    ) 

Proje to de  Disse rtação ou Proje to de  Tese , em 3 (três ) vias  e  com arquivo em formato digita l 
(PDF). 

 
(    ) 

Cópia  do Diploma de  Graduação, ou declaração de  prováve l formando no segundo período 
le tivo de  2017 para  os  candida tos  ao curso de  Mes trado acadêmico, ou cópia  do diploma de  
Mes trado, ou decla ração de  prováve l formando no segundo período le tivo de  2017, para  os  
candida tos  ao curso de  Doutorado. 

 
(    ) 

Cópia  do His tórico escola r do curso de  graduação, para  os  candidatos  ao curso de  Mes trado 
acadêmico e  cópia  dos  his tóricos  escolares  dos  cursos  de  graduação e  mes trado, para  os  can-
dida tos  ao curso de  Doutorado. 

 
(    ) 

Currículo La ttes , em versão impressa  (disponíve l para  preenchimento no endereço 
http://lattes.cnpq.br) ou curriculum vitae, exclusivamente para residentes no exterior, conforme 
modelo no 0. Deverão ser anexados comprovantes da produção intelectual listada em ambos os 
currículos. 

 
(    ) Cópia de documento de identificação. 

 
(    ) 

Comprovante original de pagamento de taxa de inscrição e, quando couber, da taxa referente à 
realização de exame(s) de proficiência em língua estrangeira. 

 
(    ) 

Declaração do programa de pós-graduação onde o candidato obteve o diploma de mestrado, de 
qual língua prestou prova e a respectiva nota ou menção, ou certificado de proficiência, quando 
couber. 
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Anexo 2 Elementos exigidos no Curr iculum vitae 

Informações exigidas unicamente para o Curriculum vitae dos candidatos com residência 

permanente no exterior. 

 Ident i f icação 

 Dados pessoais: nome, data de nascimento, naturalidade, nacionalidade, endereço 

residencial e comercial, endereço eletrônico e telefones. 

 Formação acadêmica 

 Curso de Graduação: período, nome e local da Instituição. 

 Pós-graduação: 

 2.1.1  Curso de Aperfeiçoamento (entre 180 e 360 h), indicando a instituição onde cursou, a 

área de estudos, local e data. 

 2.1.2  Curso de Especialização (acima de 360 h), indicando a instituição onde cursou, a área 

de estudos, local e data. 

 2.1.3  Curso de Mestrado. 

 Cursos de Extensão universitária, indicando a instituição onde cursou, a área de es-

tudos, local e data. 

 Ativ idades de docência e pesquisa 

 Ensino: 

 3.0.1  Graduação: indicar a instituição em que lecionou, local e período. 

 3.0.2  Pós-graduação: indicar a instituição em que lecionou, local e período. 

 Administração e Representação: Indicar a instituição, forma de participação, local e 

período. 

 Atividades de Iniciação Científica e Pesquisa: Indicar título, área temática, período, 

nível de participação e instituição onde realizou a pesquisa. 
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 Atividades  de  Extensão: Re lacionar as  a tividades  (pa les tras , cursos , seminários ) 

voltados  para  a  comunidade  extraunivers itá ria . Indicar temas , pe ríodo e  loca l. 

 Ativ idades prof iss ionais 

 Relacionar as atividades profissionais (projetos, estudos, planos, obras) observando 

ordem de seqüência a partir da mais recente. Especificar: período, forma de participação e 

estabelecimento em que foram exercidos. 

 Participação em eventos (com participação de trabalhos) tais como: congressos, con-

ferências, simpósios, informando título e tema do trabalho apresentado, entidade patrocina-

dora, local e data. 

 Trabalhos publ icados 

Relacionar os trabalhos com a referência bibliográfica completa. 
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Anexo 3 Modelo de carta de recomendação 

As informações  que  seguem são confidencia is  e  deverão se r enviadas  dire tamente  ao se -

guinte  endereço: 

Univers idade  de  Bras ília  · Faculdade  de  Arquite tura  e  Urbanismo · Programa de  Pós-Graduação 

Campus  Univers itá rio Darcy Ribe iro, ICC Norte  Bloco A 

Caixa Postal 04431, Brasília DF 70904–970 

Telefones: (61) 3107-7441, Telefax: (61) 3107-7444. ppg-fau@unb.br 

 
Candidato:  
Endereço:  
Curso ao qual se candidata: Mestrado acadêmico           Doutorado 

A pessoa indicada acima é candidata ao Programa de Pós-graduação stricto sensu em Ar-

quitetura e Urbanismo. A Comissão de Seleção terá melhores condições de avaliar suas 

potencialidades com base nas informações que ora solicitamos de Vossa Senhoria. Agrade-

cemos a sua disposição em colaborar para o bom andamento do nosso processo de seleção. 

1  Por quanto tempo conheceu o candidato, em que at iv idades? 

 
Atividade Por quanto tempo, observações 
Em sala de aula  

Em orientação de disser-
tação e/ou tese 

 

Em bancas examinadoras  

Em trabalho de pesquisa  

No cotidiano de trabalho 
institucional 

 

Outros (especificar)  
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3  Classi f ique o candidato quanto a:  
 Excelente Bom Regular Fraco Não sabe 
Capacidade de sistematização de 
conhecimento 

     

Criatividade 
     

Capacidade de expressão escrita 
     

Capacidade de expressão oral 
     

Capacidade de trabalho 
     

4  Outras Observações sobre a capacidade do candidato 
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Anexo 4 Áreas de Concentração e Linhas de Pesquisa 

 

1  Área de Concentração Teor ia, Histór ia e Crít ica 

A área  de  concentração Teoria , His tória  e  Crítica  rea liza  pesquisas  em torno dos  processos  

his tóricos  de  concepção, trans formação e  re flexão sobre  arte , a rquite tura  e  cidade . A forma-

ção nessa  área  trans ita  desde  os  fundamentos  epis temológicos  e  socia is  da  cultura  mate ria l 

a té  a  a rticulação crítica  do pensamento sobre  o pa trimônio cultura l, passando pe lo es tudo 

empírico e  documenta l, com metodologias  diversas  e  enfoque  inte rdisciplinar. Acolhe  recor-

tes  espaço-tempora is  diversos , com ênfase  na  região de  Bras ília  em perspectiva  diacrônica . 

1 .1   LINHA DE P ES QUIS A HIS TÓRIA E TEORIA DA ARQUITETURA 

NÚMERO DE VAGAS  

Mes trado acadêmico: 07 

Doutorado: 02 

EMENTA 

Es tudo teórico, his tórico e  his toriográ fico da  a rquite tura , es tabe lecendo inte rfaces  com disci-

plinas  a fins , privilegiando sua  dimensão cultura l de  forma mais  complexa  e  crítica . 

1 .2   LINHA DE P ES QUIS A HIS TÓRIA E TEORIA DA CIDADE E DO URBANIS MO:  

NÚMERO DE VAGAS  

Mes trado acadêmico: 8 

Doutorado: 1 
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EMENTA 

Processos  his tóricos  e  as  bases  teóricas  de  produção, trans formação e  ges tão das  cidades  

e  do espaço urbano, nas  suas  múltiplas  esca las  e  tempora lidades , a firmando a  cidade  e  o 

urbano como obje tos  de  inte resse  multidisciplinar. 

1 .3   LINHA DE P ES QUIS A P ATRIMÔNIO  E P RES ERVAÇÃO:  

NÚMERO DE VAGAS  

Mes trado acadêmico: 8 

Doutorado: 1 

EMENTA 

Abordagens  de  cunho teórico e  his toriográ fico sobre  a  prese rvação e  conservação do pa tri-

mônio cultura l a rquite tônico e  urbano, em suas  manifes tações  tradiciona is  e  recentes . Pers -

pectiva  multidisciplinar, discutindo os  processos  de  musea lização, pa trimonia lização, turismo 

e  indús tria  cultura l, tecnologia , proje to e  ges tão. Es ta  Linha  de  Pesquisa  se  propõe  como 

e ixo a rticulador de  es tudos  inte rdisciplinares . 

1 .4   LINHA DE P ES QUIS A ES TÉTICA, HERMENÊUTICA E S EMIÓTICA:  

NÚMERO DE VAGAS  

Mes trado acadêmico: 8 

Doutorado: 1 

EMENTA 

Es tudos  interdisciplinares  em Es té tica , Filosofia  da  Arte  e  da  Arquite tura , Teoria  do Espaço, 

Semiótica  da  Cultura , Hermenêutica  Filosófica , Epis temologia , Ética  e  Política . Aná lise , in-

te rpre tação e  comparação de  obras  de  a rte , de  a rquite tura  e  de  fenômenos  cultura is , cons i-

derando as  re lações  entre  Arte , Arquite tura , Cidade  e  Pa isagem. 
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5  Área de Concentração Tecnologia, Ambiente e Sustentabi l idade 

A área  de  Tecnologia , Ambiente  e  Sus tentabilidade  compreende  es tudos  re la tivos  a  técnicas  

e  processos  ligados  à  produção da  Arquite tura  e  do ambiente  cons truído, com especia l a -

tenção à  ques tão da  sus tentabilidade . Os  s is temas  es trutura is  são es tudados  no âmbito 

específico da  Arquite tura  e  e tapas  da  cons trução, desde  os  proje tos  e  técnicas  de  produção 

a té  seu desempenho são obje to de  pesquisas . O contexto urbano comparece  com pesqui-

sas  re la tivas  a  qualidade  do espaço e  sua  ges tão, reabilitação em seus  aspectos  fís icos  e  

socioambienta is . 

1 .5   LINHA DE P ES QUIS A ES TRUTURAS  E ARQUITETURA 

NÚMERO DE VAGAS  

Mes trado acadêmico: 11 

Doutorado: 4 

EMENTA 

Sis temas  es trutura is , equilíbrio e  desempenho es trutura l na  a rquite tura . Es tudo da  forma e  

função es trutura l. Modelagem fís ica  e  computaciona l de  es truturas . Arquite tura  em aço. Ar-

quite tura  em concre to a rmado e  protendido. 

1 .6   LINHA DE P ES QUIS A S US TENTABILIDADE, QUALIDADE E EFICIÊNCIA DO AMBIENTE 

CONS TRUÍDO 

NÚMERO DE VAGAS  

Mes trado acadêmico: 11 

Doutorado: 6 

EMENTA 

Controle  e  ava liação ambienta l integrada  e  tecnologias  e ficientes  para  proje to, cons trução, 

operação e  reabilitação de  edificações  e  á reas  urbanas , revita lização da  pa isagem. Ges tão 
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ambienta l urbana  e  infraes trutura . Condições  bioclimáticas  e  tradições  cultura is . Qua lidade  

de  vida  urbana , desempenho ambienta l e  e ficiência : energia , água , mate ria is  e  res íduos . 

1 .7   LINHA DE P ES QUIS A TECNOLOGIA DE P RODUÇÃO DO AMBIENTE CONS TRUÍDO 

NÚMERO DE VAGAS  

Mes trado acadêmico: 12 

Doutorado: 4 

EMENTA 

Es tudos  re lacionados  à  tecnologia  de  mate ria is , componentes , e lementos , s is temas  e  pro-

cessos , no âmbito da  cons trução e  sua  mate ria lização, envolvendo inovação tecnológica , 

aperfe içoamento das  técnicas  cons trutivas  e  de  produção, indus tria lização da  cons trução, 

prototipagem e  fabricação digita is . Ava liação da  qua lidade  cons trutiva  visando os  es tudos  do 

es tado de  conservação, desempenho e  vida  útil das  edificações , ass im como a  manutenção 

e  reabilitação do ambiente  cons truído. 

6  Área de Concentração Planejamento e Projeto 

A área  de  Proje to e  P lane jamento abarca  es tudos  sobre  políticas , planos  e  ges tão em esca-

las  diversas , do edifício ao te rritório. As  pesquisas  voltadas  para  o âmbito edilício envolvem 

es tra tégias  proje tua is , configuração, representação e  acess ibilidade . Entre  os  temas  diver-

sos  dos  es tudos  re lacionados  ao urbano, podem-se  cita r aná lises  e  propos ições  sobre  pla -

ne jamento urbano e  te rritoria l, legis lação, reabilitação, regula rização fundiá ria  urbana  e  mo-

bilidade  

1.8   LINHA DE P ES QUIS A P ROJ ETO E P LANEJ AMENTO URBANO E REGIONAL 

NÚMERO DE VAGAS  

Mes trado acadêmico: 11 

Doutorado: 8 
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EMENTA 

Teoria  e  prá tica  de  plane jamento, proje to e  ges tão nas  esca las  loca l, urbana , metropolitana , 

regiona l e  te rritoria l. Conhecimento ana lítico, inte rdisciplinar e  propos itivo do espaço e  da  

forma, da  cidade , pa isagem e  infraes trutura  nas  múltiplas  esca las . Configuração, revita liza -

ção e  reabilitação do espaço público. Legis lação urbanís tica , edilícia , ambienta l e  pa trimoni-

a l, le is  de  uso e  ocupação do solo, planos  e  proje tos  urbanís ticos . Mobilidade  urbana  e  regi-

ona l 

1 .9   LINHA DE P ES QUIS A P ROJ ETO E P LANEJ AMENTO EDILÍCIO 

NÚMERO DE VAGAS  

Mes trado acadêmico: 2 

Doutorado: 1 

EMENTA 

Proje to e  plane jamento edilício, com foco em processos , es tra tégias  proje tua is  e  de  repre -

sentação. Acess ibilidade . Configuração edilícia . Ens ino de  proje to. Conce itos , proje to e  pla -

ne jamento da  habitação urbana  e  rura l. Política , plane jamento e  ges tão de  empreendimen-

tos  habitaciona is . 
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Anexo 5 Comprovação de prof ic iência em língua estrangeira 

Os seguintes  ce rtificados  são reconhecidos  pe lo Programa  de  Pós-graduação da  Faculdade  

de  Arquite tura  e  Urbanismo para  e fe ito de  comprovação de  proficiência  em língua  es trange i-

ra . 

— CESPE (todas  as  línguas , em implantação) 

— UnB Idiomas  (todas  as  línguas , em implantação) 

— TOEFL (inglês ) – Mínimo de  15 pontos  da  ca tegoria  le itura  do TOEFL IBT, ou pontu-

ação equiva lente  no PBT.  

— IELTS (inglês ) 

— Cambridge  (inglês ) 

— Michigan (inglês ) 

— DELE (espanhol) – Nível B2 ou superior 

— DELF (francês ) – Níve l B2 ou superior 

— KDS (a lemão) 

— CELI (ita liano) 

— Diploma de  Graduação ou Mes trado cursado em língua  es trange ira  em ins tituições  

de  ens ino superior no exte rior. 

— Aprovação em exame de  proficiência  em língua  es trange ira  aplicado pe la  Coordena-

ção de  Aperfe içoamento de  Pessoa l de  Níve l Superior (CAPES) para  fins  de  es tágio 

de  pós -graduação stricto sensu no exterior (“sanduíche”), desde que obtida nos últi-

mos 28 (vinte e oito) meses. 

— Aprovação em exame de proficiência em língua estrangeira aplicado por outros Pro-

gramas de Pós-graduação stricto sensu de universidades brasileiras, desde que ob-

tida nos últimos 28 (vinte e oito) meses. 

— Aprovação em exame de proficiência em língua estrangeira aplicado por este Pro-

grama de Pós-graduação, desde que dentro do prazo de validade estabelecido pelo 

respectivo Edital, e observada a nota mínima conforme disposto no item  10.6 do 

presente Edital. 
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Anexo 6 Instruções para pagamento de taxas de inscrição 

O pagamento da  taxa  inscrição no processo se le tivo para  o ingresso nos  Cursos  de  Mes trado e  
Doutorado da  Faculdade  de  Arquite tura  e  Urbanismo da  Univers idade  de  Bras ília , Turma de  2017 o 
candida to deverá  acessa r o endereço e le trônico 
https ://consulta .tesouro.fazenda .gov.br/gru/gru_s imples .asp para  gera r uma Guia  de  Recolhimento 
da  União. 

Na  te la  inicia l é  obriga tório o preenchimento do Código da  Unidade  Credora  FUB 
(UG 154040), o Código de  Ges tão da  Fundação Univers idade  de  Bras ília  (15257) e  o Código de  
Recolhimento (78883-0) o qua l re fe re - se  ao pagamento de  taxa  de  inscrição em concurso público. 
Após  o preenchimento dos  dados  o candida to deve  clica r em avançar para  visua lização do próximo 
formulário (Figura  1). 

 

Figura 1. Tela inicial de geração da GRU
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Na  te la  seguinte  (Figura  2) o candida to deve , obriga toriamente , regis tra r o número de  re fe -

rência  (4297) o qual vincula a inscrição ao Processo Seletivo para ingresso no Curso de 

Mestrado e Doutorado em Arquitetura e Urbanismo. O comprovante de pagamento deve 

ser enviado junto com a ficha de inscrição. 

 

Figura 2. Tela de preenchimento de dados para geração de GRU 


